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DECRETO Nº 037, 
DE 26 DE MAIO DE 2025. 

 
 

CONVOCA A 4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA. 

 
 

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso da atribuição que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e a legislação vigente, juntamente com a Secretária 
Municipal de Assistência Social e o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
tendo como tema central: ENVELHECIMENTO MULTICULTURAL E DEMOCRACIA: 
URGÊNCIA POR EQUIDADE, DIREITOS E PARTICIPAÇÃO, abordando os seguintes eixos: 

I.​ FINANCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS; 
II.​ FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS; 

III.​ PROTEÇÃO E ENFRENTAMENTO; 
IV.​ PARTICIPAÇÃO SOCIAL, PROTAGONISMO E VIDA COMUNITÁRIA; 
V.​ CONSOLIDAÇÃO E FORTALECIMENTO. 

Art. 2º A 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa realizar-se-á em 
17 de julho de 2025, das 8h às 16h, no formato presencial, em União dos Palmares, 
Alagoas. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão por conta 
de dotação própria do orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

União dos Palmares, 26 de maio de 2025. 
 

 
JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR 
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  Secretária Municipal de Assistência Social            Presidente do Conselho dos Dir. da Pessoa Idosa 
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